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3097-62 Silvana Gabriel Santos

art. 9º, da Portaria Conjunta nº 1

/2007

art. 2º, c/c 8º e 9º, da

Resolução TSE n.º 23.380/2012

art. 10, §4º da Resolução TSE

nº 23.380/2012

art. 14, §1º, da Portaria

Conjunta nº 1/2007

0,2 22.01.2026 30.06.2029

3097-281
Wagner Toscano de

Brito

art. 5º, c/c 8º e 9º, da Portaria

Conjunta n.º 01/2026

art. 10, VI da Portaria Conjunta

n.º 01/2026

art. 9º, da Portaria Conjunta nº 1

/2007

art. 2º, c/c 8º e 9º, da

Resolução TSE n.º 23.380/2012

art. 10, §4º da Resolução TSE

nº 23.380/2012

art. 14, §1º, da Portaria

Conjunta nº 1/2007

0,2 27.02.2026 29.09.2028

NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

DESEMBARGADOR PRESIDENTE

ATO Nº 133, DE 10/04/2026

PUBLICAÇÃO EM : 15/04/2026

Considerando as informações constantes do procedimento SEI n.º ,0001818-07.2026.6.08.8000

concedo à servidora Glaucia Ribeiro Cola Dadalto, nos termos da Lei nº 11.416, de 15 de

dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 15.292, de 19 de dezembro de 2025, e da Portaria

Conjunta nº. 1, de 8 de janeiro de 2026, Adicional de Qualificação relativo ao curso de Pós-

Graduação em Direito Eleitoral - área de Conhecimento Negócios, Administração eLato Sensu

Direito, constituindo-se de 1 Valor de Referência, previsto no Anexo X da Lei n.º 11.416/2006

(6,5% do valor integral da CJ-1), com efeitos financeiros a partir de 24 de março de 2026.

NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

DESEMBARGADOR PRESIDENTE

ATO Nº 134, DE 10/04/2026

PUBLICAÇÃO EM : 15/04/2026

Considerando as informações constantes do procedimento SEI n.º ,0001536-66.2026.6.08.8000

concedo ao servidor Nestor Cinelli, nos termos da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006,

alterada pela Lei n.º 15.292, de 19 de dezembro de 2025, e da Portaria Conjunta n.° 1, de 8 de

janeiro de 2026, Adicional de Qualificação relativo ao curso de Graduação em Direito, constituindo-

se de 1 Valor de Referência, previsto no Anexo X da Lei n.º 11.416/2006 (6,5% do valor integral da

CJ-1), com efeitos financeiros a partir de 10 de março de 2026.

NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

DESEMBARGADOR PRESIDENTE


